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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇOES PARA

AGENTE DE ORGANTZAçÃO ESCOLAR

A l:}irêçâo da E!coú. Erffirat Proôacra Írls,a Jo'á Árürs Fsírr4 hcati:ade no ftrnÊípio d6
Taboáo c,e Serra irisdtirtú à ttt# fuglrrd de Ensirrc de Taüoáo (E Seíra toÍna pblico o
Proce$s Sel€ai'ro S;inpücá pra seteçao «b ágEíê de ügúizaçfu Escda(Âtr) d3 Eúrcaçao
Especial, corn s{.pervisão e acompafiamefilo da CoÍnissão EspecÉl de Contrataçáo poÍ Tempo
herm,mdo (CECTD) de6ta t RE, cmforme a wldiÕes estáêlecidas rEste êdital.

r- ÍxsPoslçÕEs ffius
O presente processo seleÊiro desiiB-se à corXr*ça ergiril de s€rviloí€s pâía exeí@Íem a
tunÉo dê Agente de Orfrizaçào EscÉ{a, inGgrarÍe <}c Quaüo de Apoio Escolar (QAE) da
SecÍetaÍÉ da EdrEação dc Estâdo de Sáo Pa&, ptr têÍÍpo (bbÍminado e sêm vinollo estável,
pafs dIJaç& nem t,1i6a(r' oúcoH, laín cqrc à Éímcçao fi 6a(ft|üo ÍtrÍv8,

As rumas reíercnles à vígÊcb e a irdêÍst cio da cúüréüação &lffi esta em corúúmiJadê
ooÍn a leg&laçáo viíFnE.

Os scrvidorec rarão süst3dos Ípr Emor ds Lai Co(ÍpkncÍü.r Erta&al no 1.093r2Q9,
r€guhde p.{r o.cÍEb #eárel Íf il.&"llof},' Ê yiíra..dedor .o R.Oiínâ G8d ú PÍwifrEia
Soc.itil (RGPSI dno cúüihrlúes & &t§S súsrpa Lei Conphrnerúa Fd*t .âl nP I 010Í2m7.

A s@ s€rá Í€aâea& meffie aná{ise ôcurg*at e erüerri!ila, úseí!ãü coíÍpetêrEbs e
h$ililades, nos Ermos de RêsduÉo SE no 52, de G/08f201 1 , dErâde pele RêoluÉo SEDUC no

*, & 1Z11mDa, Éâ tui âíúô p.ova êscÍtlrr.

A sêleção parâ a frrlçáo & ÇE E& estê êditd seráeíetud oa b8efla eúdivaçb da irEcÍção
íeatzada m BãEo ê T*, reglkneírt# @ Edtal Ff*)aô em Dáíb Oficisa do Estado de
bn2Ím25, ô cãátsÍ eftnirdórb, e na eÍapa dts ênfÊvistes, de caábÍ cJ6sihcaÍorio e
elíminãúffi.

Todc 03 cít(bB q, pí!ãrÉÍríEíl G rD(pi.ir píÊiüô ít€ab €üd 3€íáo d...ificdos
mrúmne os crihiis estate&cr:h§-
tb totd de vagÊs & PÍH Sdáito Sirplific*, fcre resew*s 5% (ciÊ ps cerÉo), pala

candk atos poíladoíes de #liàrc.a, r§ t€rrnos da Lei CoÍnpbít€rÊaí nô 6el, de 1 I de setembro

de 't992, etEra(h pde Lei CcrnÉernêrüa nc 932, de 8 de r6remtro de 2002-

il-oA§ vAGl§

A Escde Estalrel ffisss-a tlaÉ Joeé Ârrrrrs Ferra, dspqrbf,za atrarés de§te ed'Írb wn total

de 01 vagás púa csüataçáo dê Agentê de Orgalizaçào EscobÍ-



rH- rxrs ptÉlrqffinoc prnr rsstnçlo or nnçIo

O candklalo d€día, sob as peílas (h lei, qrê áeÍÉerá às seguirtes extlàEias na contrâtaÉo:

a) ser brasileiro nato ou naturalizecb, olJ, no caso de nacionalidade portuguese, estar amparado
peb EAa&b da lgr/eld€dê, âo. fernoe do aÍttlo 12, § 11 da Cor*tiluitÉo Federd;

b) ter ilade míniÍne ê 18 (dezoito) arns coÍnpletos;

c) eslar qJite coín a Jl.§tiF Eleitoral e, sê do ssxo mesculino, em dia com as obrigâ@s militrÍes;

O ts cordubo o ErBho liló{,io;

e) não possuir antecêdertes criminais, em âmbito 6tadual e federal;

D ter sido aprovdo no processo seletivo;

g) âpí€§êÍlr âÉrEo Íl§i- ê mâíiel pera o êxâftÍcb rb í-hÉo;

h) quando do sexo masculino, estar eÍn dia com as obrigtsçóes do serviço militar;

D conhêcer as êxigÉncias contidas neste edital e estar de acordo com elas.

IV-DO8 VEilclUEÀITO8 EDAJORf,ADA DE TRAAAT'IO

Os vorEimêntos da funÉo dê AgEnte de OrgEnizaçáo Escolar sêrão Íixados de acordo com a Lei

Complêrneí'rtar ESadualno l.144, de 1l ê.iuho ê201í, obs€rvadas 6 eltera@s i"rtroü-zdas pela

Lei Complemenler Estdual rP 1 .373, de 30 dê maço de N22, e fuÍl,eis raÍmas que dispõem sobre

os vÊnciÍÍr6ntoú dor servifqe! prjtíÊ(,s Estadusi3, bsm como Lffio portaÍM qJ€ \r€flha e
akerá-los.

A.iomada de trabelho será de zO (ryarenta) horas semanais, ê ficrma presencial, vedado o regime
de telêtrabalho.

v- oAs AIRHíçoE§ OA HI|ÇÀO

As atribuições do AOE comprêêndem aivídades de organizaçáo escolar, execuçáo de ações na

secretaria es@lar e atendimento aos alunos e à coÍnunidade escolar, conforme disposto no irciso I

do artigo 20 e no artigo 3o da Resolução SE no 52, de 9 de agosto de 20í1, e suas alterações,

coÍÍFrffi , rÍü! qÊas, .s rlgurüas div{És:

a) desenr/oveÍ ãtivijades relacionadas à orgmizaÉo escob, inclt§ive eÉes na seqetüia escoler e

atendimento à comunidade escolaÍ;

b) coíürd8r e ÍrEvlneÍ{8ção cbS ahrDs no Í6ciÍo da êtoolg, gn els !n€([8çôÉ e ÍG Índnentos

dc enffi c tariÍr da uniffi mhr, oílãtffi{c CEib * rrms de corwiYürb e
comportamtrlto;

c) inÍoímar à Dir€ção da Escola sObre a cond.rta dos dübs e coíntnicer ocorÍÉncies relevarúes;



d) acunp*Éar, apok â píerteí üIpoÍb aG atmc Gbgúvcít aa !.í\rip. de Eá.ÉaçS E!p€câ|,
conforme dirêtr2es da Secrêteria da Educação do Estado d6 São Paulo - SEDUC SP, desde que
atendda a qualificaçáo compatívê|, nos teímos da Rêsotução SEDUC no 142, de 14 de novembro de
2025

vr-DA wscruçÃo

O candideto quê constar no contingênte diwlggdo pêla URE dos inscritos rlc Banco de Talefltos,
deverá se inscrovor, n€da uni(ha escoLr. no paríodo de 2/f d. Irnho & m?§, atraves de
preenchimerúo do link https:/,tforms ole/65aCtrWEEuzv4H5p8

Na data designada para a entrevista, o carúidato deverá apresêntar-se para a avaliaÉo munido de
todos os doc{Ínêntos coÍfiobetórios atuelizedos ínoncionedos no C€pÍtulo Vll deste edital, para
conferência da documentaÉo apresentada e cômputo da pontuaÉo conespondente.

vil-Íro§ t octÍÊr{ÍG

Na entrevista, o candidato a confataçáo deverá apresentar todos os documentos contidos neste
edital para corúeÍência do Dirêtor de Escola/diretor Esmlar.

VIII- OA EXTREVISTA

Após conÍerência da inscÍiÉo no Banco de Talêntos, esta unidadê escolar entrará em contato com
o(s) candidato(s) para realizaçáo da êntrevista presencial nos dias 18 e 1 9/612026, pelo Diretor da
[Jnidadê Escolar.

vrx - Do§ cRlÉEos 0E 
^vALrAçÃo 

E cLAsSrFrGAçÃo

A classiftca@ seíá bâsêada nos sêguiÍrtes cflteíios:

e) exp€riência proÍlssirnal comprovãdá em funções administrativas, escolarês e ou dê apoio
eoexrld i.no a SGüãb E add da Ed# SP, síÉ , ({Ín) ponb pú arlo coÍnpl€to d€
atuaçáo, até o limitê máxiÍlo de 5 (cinco) poírto§;

b) experiência profissional comprovada em funÉes administrativas, esmlares ê ou de apoio

educ€cional em outras instituições de ensino, sendo 0,5 (meio) ponto poÍ ano complêto de

stuagáo, .ió o limil. má{tno dc 2,5 {dcrr víÍguL çinoo) ponb.;

c) conhecimento êÍn informáicâ: 0,5 (meio) ponto por certiÍic€do válido apresentado, até o limite

máximo 2,5 (dois vírgule cinco) pontosi

d) cnfcvista a scr Íulizada palo fuoí dc Escob/oiÍ.toí Ercok, cm cüiunto com o supcrvisor

de Ensino/E&cacbnsldâ l..hid* Escoh,: vistâs à úáli§ê dê cdnpêtêncB s peífi do candi:bto, a

Ílm de atender 6 necêssidades Íequisitadas ao desempenho da fun@, de acordo com ResoluÉo

sE 52, de 09/0Ü201 1 e suas alteraçóes, com atÍibuiÉo de portu4áo conficrme desêmpenho, até o

limitê de 15 pontos.



e) s€rão at aíí*s dlJrõrb o pÍooGco as r€gtátEr omúrtâE: poírârelijaó no €DmpâÊún€nto aE

êtapas do pÍocêsso, 3 (És) pontos; apresêntaçáo ãdequade ao ambiente escolar, em consonância
ao inciso X do Artigo 241 , da Lei 10.261í 968, 2 (dois) poítos e avalieção de habilidades atinêntes à
função, conformê estudo de ceso proposto pela equipe gestora, 10 (dez) pontos.

A da§Iíbaçlo ftd srrú cbbrÍrin da cdfi bara rla rx,íÍa da bdoa or píírb ôl,ti:f,s p.b
candklato, coníoíme os criterios êstebelecidos neste edital.

Em caso de igualdade de pontuação, seíão aplicados os seguintes critáios de desempate:

t) Éada iou.l o'r euperior a 60 (raúÍrtr) Ílôq dar-i.{ pÍúÍgncja D da ma.id id.da, no3 tarÍnG
da Lei Federal n.o 10.741 , de í o de outubro de 2m3 - (E§tâhno do ldoso), como pÍimeiro critério de
desempate, sefldo considerâda, pera esse fim, a data de término do período de inscrições;

b) mais idoso entre os candidatG, com idade hfurior a 60 (sess€nta) dlos;

c) m<Írr Ernpo dc açcrifnOa profccttmt Íra á€ aÚÍííúEÍí/. om rÍíbdr esoohr e

d) encargos de família (maior número de Íilhos menores de 18 anos), apresentando ópia ê oÍiginal
de certidão de nascimentcr'Rc dos dependentes.

A dessificeÉo Íinel §êÉ publiêralâ por oftlsr1 rlêcr€§cdê dâ ndâ obt(,e, eÍr úras listâs:
a) lista geÍal, conffi todG os cândidác apío\,#s, e

§€rá êlimÍEdo do ProcoôÊo S€l€tivo Srnpüficedo o candirâb qr,l6, nâ €{âpâ de €fltrevi6ta, nâo
difi o mí*no de 4Oeá tÍi porárÉo píêvida, €$íÉl€íÉê e6 (!Êii) pqffi.

A eliminaÉo do candklato neste Processo Seletivo Simpliítcado não implicâ exclusão da inscriÉo
no Banco de Talentos, podendo o candidato participarde outras convocaÉes dê seu interesse.

x- 00 REüfl.Í400 E cro 6mo REtffiA

O resultado ocon€Íá coín e FólicaÉo de Lbta de CbssifrcaÉo Final no Diário Oficial.

Os náo convocadc peÍmanecerâo em cadestro resên a até o prazo dê validade do êdital.

É <re raaporlt.bllt$o í,últhr. do cÍlüfito Frnprfir, por rrio dc Difio Ofical (lo Elffi,
todas es publica@s referentes aos editaas e cornuni€dos.

xt - x)s REctrRsos

SsÍá ffi ÍErlo C,sÊ a ÍH&d. derÚtlE+.

O prâzo para intêrposiçáo de req.rso será de 2 (dois) dias úeis' a contar da publiceÉo da

dassmcaçáo.

b) lista espeoal, destinada aos candidáos mm deÍiciàrcIa.



Admitir-se-á um único recurso por candidato, desde que devidamente fundamentado

Compete ao Diretor Escolar/Diretor de Escola a decisão dos recursos impetrados, sendo soberana
em suas decisÕes, razão pela qual náo caberâo recursos âdicionais.

SornêflE sêrão a€êitos os recursos interpostos protocoledos pessoalmente runto à unidade escoler.

A decisáo do recurso será dada e conhecer, conforme o calso, por meio de publicaÉo no Diário
Oficial do Estado de São Paulo

xil - DAS D|SPOS|çÔES FtllAtS

A inscríçâo impÍica aceitaÉo das condi@es do edital

A participeçáo no processo seleüvo não gera obrigatoriedade de contrataÉo de todos os
clessificâdos.

A inscÍição confere apenas expectativa de direito, condicionada à classiÍicaÉo e à disponibilidade
de vagas.

O candidato a seÍ contratado, inclusive o candidato com deficiência, deverá submeter-se a

avaliação médica (laudo para exercício) - expedido poÍ órgãos / entidades integrantes do Sistema
Único de Saúde (SUS) ou Médico do Trabalho, observada as condiçÕes previstas na legislaÉo
vigente.

a) possuam grau de parentesco em linha reta ou coleteral até o 30 grau com membros da equipe
gestora da unidade escolar;

b) tenham sofrido penalidades que impeçam o exercicio em funçâo pública, nos termos da

legislaçáo vigente.

Taboáo da Serra, 22 de junho de 2026.
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E vedada a desrgnaçâo de candidatos que:


